
CÁMARAMUNICIPALDE

SAO PAULO
LEI DECRETADANA SESSÃO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 742/21)
(EXECUTIVO)

Prorroga até 31 de julho de 2022 O prazo
previsto nO parágrafo único do art. 4º da
Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014.

Faço saber que a Câmara, em sessão de 14 de dezembro de 2021, decretou a
seguinte Lei:

Art. lº Fica prorrogado até 31 de julho de 2022 o prazo previsto no parágrafo
único do art. 49 da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, para que o Poder Executivo
encaminhe à Câmara Municipal a proposta de revisão do Plano Diretor Estratégico, a ser
elaborada de forma participativa.

Art. 2º Esta Lei Observa O previsto nas alíneas ”a” e ”b” do é 29 do art. 46 da
Lei Orgânica do Município de São Paulo.

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de São Paulo, 14 de dezembro de 2021.
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